LEI Nº 2583  – de 17.06.2014.

Autoriza a abertura de Crédito Especial no valor de R$ 5.896,73 e de outras providências.

[bookmark: _GoBack]
SADI WUST RIBAS, Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º - É o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial para aquisição de equipamentos, destinados às Unidades Básicas de Saúde, com saldo do recurso Auxílio do Estado (Consulta Popular 2011/2012), no valor de R$ 5.896,73 (Cinco Mil, Oitocentos e Noventa e Seis Reais, Setenta e Três Centavos) junto a seguinte rubrica e unidade orçamentária:
Órgão: 07 – Secretaria de Saúde e Bem Estar Social
Unidade Orçamentária: 0702 – Verbas Especiais FMS
07.02.10 – Saúde
07.02.10.301 – Atenção Básica
07.02.10.301.0058 – Piso Atenção Básica
07.02.10.301.0058.1.079- Aquisição de Equipamentos com Saldo Verba Consulta Popular 2011/2012
4.0.0.0.00.00 – Despesas de Capital
4.4.0.0.00.00 – Investimentos
4.4.9.0.00.00 – Aplicações Diretas 
4.4.9.0.52 00 – Equipamentos e Material Permanente                                  	 R$ 5.896,73 

Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Especial aberto no artigo anterior a seguinte verba:
- Superávit Recurso Estado- Consulta Popular 2011/2012(Vinc. 4232)       	 R$ 5.896,73

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir projeto na  LDO e PPA.
Art. 4º - Fica igualmente o Poder Executivo autorizado a Suplementar por Decreto eventuais rendimentos oriundos da aplicação financeira.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Roque Gonzales, 17 de junho de 2014.


SADI WUST RIBAS,
Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se.


ÉLISSON PAULI,
Secretário Municipal de Administração.
